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PORTARIA (Nº 260/2025)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

PORTARIA Nº 260/2025 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

Concede férias a servidora que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido a Sra. ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, exercendo a função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 3905/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2023 a 2024, que serão gozadas do dia 03/03/2025 a 01/04/2025. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital por 
EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2025.02.28 16:15:36 
-03'00'



Sexta-feira
28 de fevereiro de 2025
Ano V • Edição Nº 2850

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 261/2025)

 
 

 
 

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

PORTARIA Nº 261/2025 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

Concede licença prêmio a servidora que 

indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º – Fica concedida a Sra. TATIANE CHRISTINA SILVEIRA CRUZ, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, exercendo a função 

de TÉCNICA EM TURISMO, cadastro nº. 3419/02, licença prêmio de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a partir de 03/03/2025 

a 01/04/2025. 

                 Art. 2º – A servidora deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 02/04/2025. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 
TONY NUNES GRIPP:72384395734 
Dados: 2025.02.28 16:25:21 -03'00'
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PORTARIA (Nº 262/2025)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

PORTARIA Nº 262/2025 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

Concede férias ao servidor que indica e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 

favorável da Secretaria Municipal de Transporte; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. MARCOS MOREIRA DE CASTRO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, exercendo a função de MOTORISTA, 

cadastro nº. 5282/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2023 a 

2024, que serão gozadas do dia 01/03/2025 a 30/03/2025. 

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

                                      Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital 
por EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2025.02.28 
16:29:12 -03'00'
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PORTARIA (Nº 263/2025)

 
 

 
 

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 

Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

 

PORTARIA Nº 263/2025 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

Concede licença prêmio a servidora que 

indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º – Fica concedida a Sra. GABRIELA OLIVEIRA DE MATOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 5266/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/03/2025 a 

29/05/2025. 

                 Art. 2º – A servidora deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/05/2025. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 
GRIPP:7238439573
4

Assinado de forma digital por 
EDER TONY NUNES 
GRIPP:72384395734 
Dados: 2025.02.28 16:37:27 
-03'00'
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TERMO DE PERMUTA DE RECURSOS HUMANOS (Nº 01/2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA

DA VITÓRIA
GOVERNO A SERVIÇO DO POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
ADMINISTRAÇÃO 2025-2028

TERMO DE PERMUTA N° 01/2025 DE RECURSOS
HUMANOS CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA EA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, entidade da Administração
direta, com sede na Avenida Brasil, 723 – Bairro Jardim América, Santa Maria da Vitória - Ba,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, CNPJ/MF n°
13.912.506/0001-19, neste ato legalmente representada pelo Prefeito, Sr. ANTÔNIO ELSON
MARQUES DA SILVA, portador do RG nº: 1944044 SSP -DF e CPF nº: 811.869.755-04, daqui
em diante simplesmente denominada MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA e aPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda, CNPJ/MF nº13.913.140/0001-00, com sede na Praça da Bandeira,
N° 339, centro, Santana – Ba, aqui representado por seu prefeito, Sr. JOSÉ RAUL ALKMІM

-

LEÃO, daqui em diante simplesmente denominada MUNICÍPIO DE SANTANA, todos no final
assinados, têm justo e acertado, nos termos e estipulações desta avenca e das normasjurídicas incidentes neste diploma legal, mediante as cláusulas constantes do contexto deste
documento, que mutuamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Este termo vista disciplinar a cessão de pessoal a ser feita entre os Municípios de Santa Maria
da Vitória e o Município de Santana, objetivando a cooperação técnica para atendimento de
necessidades de recursos humanos do quadro efetivo dos entes, conforme cláusulas
condições a seguir:

e

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente termo normatiza a permuta entre os municípios, envolvendo
os servidores efetivos: ANDEERSON IGOR FROTA DE QUEIROZ, Matrícula n° 266901,
investida no cargo efetivo Técnico em Raio - X, no quadro de servidores da Prefeitura Municipal
de Santa Maria da Vitória - BA e ELIZANIRA DE JESUS NASARETH, CPF nº 553.677.635-53,
investida no cargo efetivo de Assistente Social, no quadro de servidores da Prefeitura Municipalde Santana- BА.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES

As obrigações e competências ficam assim definidas:

§ 1° - Compete ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA:

I. Ceder o servidor ANDEERSON IGOR FROTA DE QUEIROZ, do seu quadro permanente
de servidores para prestar serviços no Município de Santana ficando assegurado o servidor
cedido, os direitos e vantagens da legislação vigente;

II. Assegurar o pagamento, até a data da efetiva cessão, de vencimento e os direitos
adquiridos, cuja efetivação terá como base os registros de frequência mensalmente
encaminhados pela Prefeitura Municipal de Santana, até o dia,10 de cada mês,
respeitando-se os direitos assegurados ao seu vencimento de acordo com o Regime
Jurídico, ao qual encontram-se submetidos todos os servidores;

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000
-

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ n°13 912.506/0001-19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA

DA VITÓRIA
GOVERNO A SERVIÇO DO POVo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028

CLÁUSULA QUARTA: DA VALIDADE E RESCISÃO

Este termo terá validade a partir de sua assinatura iniciando em 02/01/2025 e findando
31/12/2028.

§ 1° -O efeito do presente Termo terá efeito a partir do dia 02 de janeiro de 2025;

em

§ 2° - Cabe a cada município publicar o presente termo nas condições previstas na legislação
de cada ente;

§ 3° - O presente Termo poderá ser desfeito a qualquer momento por qualquer das partes que
dará imediato conhecimento à outra parte e os servidores envolvidos.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

Elegem as partes, o Foro de Santa Maria da Vitória, Comarca de Santa Maria da Vitória, e o
foro de Santana, Comarca de Santana para neles serem dirimidas eventuais dúvidas oriundas
do presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

eE por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as Cláusulas
condições do presente Termo, que depois de ter lido e achado conforme, vai assinado em 04

(quatro) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas idôneas,
para publicação e execução.

Santa Maria da Vitória -BA, em 02 de janeiro de 2025.

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória

TESTEMUNHAS:

1-

2-

RG:

CPF:

RG:

CPF:

Av.

JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃÓ

Municipal de Santana

Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000
Telefone: 77 3483-8907

CNPJ n°13.912.506/0001-19
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE JULGAMENTO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025)

                         

 

1 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO 
TELEFAX: (077) 3483-1621 

CNPJ N.º 15.867.617/0001 – 86   Insc. Estadual N.º 29.610.156 

Rua Mariano Borges, 230 – Santa Maria da Vitória – Bahia 

Email: atendimentosaaesmv@gmail.com 

 

 

ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025 

 
Ao vigésimo oitavo dia do mês de fevereiro de 2025, reuniu-se a Comissão de 

Contratação, constituída pela Portaria n° 001 de 02 de janeiro de 2025, na sede do SAAE 

– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da Vitória, 

situada na Rua Mariano Borges, nº 230, Centro – Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, 

para verificar a documentação da empresa R.CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 51.865.945/0001-07, com a finalidade da contratação de 

empresa para prestação de serviços técnicos especializados na locação e manutenção 

corretiva e adaptativa  dos software em plataforma web para o Sistema de Controle de 

Patrimônio e Almoxarifado, para atender as necessidades do SAAE de Santa Maria da 

Vitória/Bahia, conforme Dispensa nº. 001/2025. O aviso da contratação direta, bem como, 

o Edital, Termo de Referência e demais anexos foram publicados no Diário Oficial do 

Município no dia 24/02/2025. A empresa R.CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

- ME, inscrita no CNPJ: 51.865.945/0001-07, enviou Proposta de Preço com o valor total 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A empresa supracitada foi a única a manifestar interesse, 

ao enviar documentação, no endereço eletrônico: licitacao@saaesmv.ba.gov.br, no dia 26 

de fevereiro de 2025, às 21:38h, conforme solicitado no instrumento convocatório, na qual 

apresentou compatibilidade com o valor estimado e com o Termo de Referência. Dessa 

forma, após recebimento e análise dos documentos de habilitação a comissão declarou a 

empresa R.CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA- ME, inscrita no CNPJ: 

51.865.945/0001-07, vencedora da contratação direta, através da Dispensa de Licitação nº 

001/2025. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão. Segue assinada 

pela Agente de Contratação e Comissão de Contratação, para que produza os efeitos 

legais. 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Misael Queiroz Neves 
Agente de Contratação 

 
 
Elenice Cândida Silva Meira                                       Edvandes Ribeiro Rocha 
    Membro da Comissão                                             Membro da Comissão 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO 
TELEFAX: (077) 3483-1621 

CNPJ N.º 15.867.617/0001 – 86   Insc. Estadual N.º 29.610.156 

Rua Mariano Borges, 230 – Santa Maria da Vitória – Bahia 

Email: atendimentosaaesmv@gmail.com 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

 

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da 

Vitória - BA, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos do Processo n.º 

006/2025, Dispensa de Licitação n.º 001/2025, em favor da empresa R.CASTOR 

CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 51.865.945/0001-07, com 

endereço à Rua Bispo Renato Conceição da Cunha, nº 384- Edif. Multi Center Sala 104, 

Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP.: 42.703-080, cujo objeto é a contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados na locação e manutenção corretiva e 

adaptativa  dos software em plataforma web para o Sistema de Controle de Patrimônio e 

Almoxarifado, para atender as necessidades do SAAE de Santa Maria da Vitória/Bahia, no 

valor total global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o inciso II do artigo 75 da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Santa Maria da Vitória - BA, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

RAMON BARROS DE OLIVEIRA 
Diretor Geral do SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  

Santa Maria da Vitória – BA 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO 
TELEFAX: (077) 3483-1621 
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Email: atendimentosaaesmv@gmail.com 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2025 

 

CONTRATANTE: O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do 

Município de Santa Maria da Vitória, pessoa jurídica de direito público, CNPJ. 

15.867.617/0001-86, situada na Mariano Borges, 230 – Santa Maria da Vitória, Estado da 

Bahia. 

 

CONTRATADA: R. CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 

51.865.945/0001-07, com endereço à Rua Bispo Renato Conceição da Cunha, nº 384- Edif. 

Multi Center Sala 104, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP.: 42.703-080. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 

locação e manutenção corretiva e adaptativa  dos software em plataforma web para o Sistema 

de Controle de Patrimônio e Almoxarifado, para atender as necessidades do SAAE de Santa 

Maria da Vitória/Bahia . 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, art. 75, inciso II, vinculado a Dispensa de Licitação 

n.º 001/2025. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir do dia 01/ 03 / 2025 

e terá seu término em 31 de dezembro de 2025. 

VALOR MENSAL: O valor total global do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 

 

Santa Maria da Vitória - BA, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

Ramon Barros de Oliveira- Diretor Geral 

Contratante 
 

 

R. CASTOR CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 51.865.945/0001-07 

Contratada 
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